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ESTADO DE SAOPAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 359, de 21 de dezembro de 2021. 

PROMULGOas· 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder o Abono-FUNDEB aos 
profissionais. da Educação Básica da .. rede municipal de 
Ensino do Município de Ferraz de Vasconcel_os e dá outras 
proVidências~" 

-_ ADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
• ridas1pQr lei; -

'l,:e;!;::::~'.';/i Muni~ipal ,-ÓECflETA e 'eu 
-·~ . 

'-/ 

' 

-- ·-- !;autorizado,. em 
nceder _ô; abono 
-ica do_ rxttiriic;:(pio 

_ . __ 'E1;h,ié:âç1io,'.cjue 

--~•--~e \:U(l)J:lrlr,,i~rito 
-- eraFe óbsércvado 

-- · éntàâo Âbcanà­
ô c6rií safdô i:le 

_ Manutençã6 e 
>Profissiâoais da 
D:êrO ,-~éf :su·pê(ior 
t.enta. e,u,n por 

recursos. 
Desenvol. 
Educação 
à quant 
cento) â 

' 
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te-_ Tfrj,41·
0

_ :, • i'êc!~l!:t~m:ô lo ·- ó-FUNQEB os 
profis 
precei 

~"'s!\t1i!i'l.;r . ,.,stra - re conforme os 
edera,I n.0 1 . 

·-- : / ·:, _._ q;;;,".-~-
Artigo 2º . - Para os efeitos dessa (ei, con,;idera"1'J,se 

profissionais da ·- educação da_ .rede'. municipal de _ ensino;:_.o i;ç,,~iqt1to· ;ge 
profissionais em educaçã6 que exercem atividade de: -. . -_ .-.. -• _· ••.. _- .. -
! -docência, ; -- ·-· • •- . · • · -- - -
II - os q\Je oferecem suporte pedagógico · direto a -t:ais átividades/ assim 
conslderaoo_: dir:ei;ã_o -o_u aar;nmistraçao escolar, pi_àneJame·áto.;.- -,,iilS:ri,ê,çã9,, ~ 
supercvisão,orientação ;e<:l\Jc~cio!'lal e coord_erij'çãn P;cl_ag8gica'.i __ --••.·• . _. i. 
III - os que oferecem .at1v1d;,des de apoio pedagog,co, assim co.ns1dera\fos: 
orientação,psicopeciâgógica eôrientação escojar. - ·----· -_ · -- · · · --·- -·-- · 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei Complementar n° 359/2021 - fls,2 

§ 1 ° - Os servidores do quadro do magistério enquadrados 
em quaisquer das situações dos incisos I, II e III do caput que estiverem em 
licença maternidade, prêmio ou saúde, quando do pagamento, terão direito ao 
benefício, · · 

.§ 2º - Não f,;!f~!Il, ~s" ao abono: 
.,_-4 ,s .,, ___ "1"'~ •' .g 

I - aqueles profis 
caput deste, artigo 
Educação; · 
II - aposentados e pe 
III - aqu · ue s 
educaç­
IV - os 
V - aq 
qual fo·, 
VI-os . 
VII-os' 
quintos) 
previsto, 

. "·' 
s nos incisos I, II e III do 

xercído de suas funções na 

· .. , .. rede municipal de 
, ·,·, ; ' " ' . 

à fuhçã9 para a 

rior <! 4/5 (quatro 
, ,s ele apuração 

I - não remuneração 
bruta an' 
II - será 

!li Êi'.) . : .... ,~~-;,,,,-:,·· 

ª,nlc1ªu' ·,· ~tlior~fi!lfft ,,.i,-,:;; b l~~d:2021, ... _ ;,;~_ :- -eec1 ~s no 

~~~i ntos rel<1ti~~ Liênd~ iíndiy' · ·. · . . ,. •·•·· or, cqnforme 
escala a ser fix;,di!. em decreto ~egulamenta~/respeitada a fi;eqaên.c\a,,.mínii:na 
de 2/3 (dois terços}, aferidsi durante os.períq~qs de apurâçã6esta6elecipósno 
artigo 6º desta lei complemen.tar, ;:' ! 

! ,,, ! 

, § 1., - caso o servidor kj1a titulacde mais de,uro,,víntulo 
com a Secretaria-,-da-_::-EduCaÇ~_O,;' fará "j~s--,:):~rn facé -·éf~:-.. f:lclí_f[l_ií)ãÇclP- tir.:Çv1sto 
constitucionaln,<;,nte,. aõ ·i-ec~l?Jmento . do 11~lor do abono 'nos rei;l'!~(;ti.vos 
vínculos, calculado na forma 'deste artigo, ••: ,· J,-_ . . . ···• . 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei Complementar n° 359/2021 - fls.3 

§ 2º - O abono será calcul.ado de forma proporcional, 
observados os termos desta lei complementar e do. decreto regulamentar, para 
os profissionais que .ingressaram no serviço público durante o exercício de 
2021. 

Artigo 4° ;Jilo .q•~~ de o pagamento efetuado com base no 
artigo anterior ser in · · m p)'llyisto no artigo 1°, poderá ser 
paga parcela com~ .. ~ . . s valores das. par~elas não 
ultrapasse 100% (~ .·. . ruta anuaLdp servidor .. 

venci 
consi 
incidi 

I - ja 
II -j 
compl 

'A . '¼:~~ó:n ' '-. ~.etá; 0.-.inco,rpôrado_· a.os 
comó- ·- ,rtãO- .;_s·e.rá 
e spbre ele não 

.se. referem os 
. dos. ,ós, ... !ie!;luíntes 

parcela 

lei.<iorrerão à 
conta d . . . . . · rras.x:gn.i;1gr, · · ni:ê, fic,:,ndo 

:~j~8, . . . ·•·.· ... ·. d91J~~ri~ ,;;;;,.,ç;;; J/~;$:fl;~, nd: 
~~!~;e ~. ~'ré ~ª\f~j!?tJtta"n~: de; no míniní:ô, 7:i!t~~(~,;,~! 
e um por cento)dos r€~ursós disponíveis na conta m1.1nicipaldo.1'l,l~p1;B, , .. 
relativos. ao eJÇ~rcício de. 2021. · · · · · ·· 
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. · ·, [; .Parág~afo JJnico - A! ab~rtur~ .de .créc:lito que trata este 
artigo, dar-ser~:- -me~iartte .,_c(1~c;:reto: a_ . ~er ~:,q),a~1go,,,, peto./J:qd'7r. ;~xe_c'.;1,1t_ivo 
Municipal; rios :mol.des do Art. 43 da L.ei Federill n.?4,.320/64. ·,. · ... 

··, :, ' ' ' ' .,, -



ffj/{j/eibPr-a cf}g;411epa1 d/3 e;H<fff d/3 (fjJ{;i~ 
.ESTADO.DE SÃO PAULO 

Lei Complementar n° 359/2021 - fls.4 

Artigo 9° - E:sta lei entra em. vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em. contrário, 

Registra/ 
Adm.inis 
- Boleti · 

. . 

f.E~OCAÇÃO 

ria. Municipal de 
cipal e no. 13.0.M. 


